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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0111/2021 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0302/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0038/2021 
 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO CAPARAÓ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua 
Ludovina Emerich, nº. 321 – Água Verde, Estado de Minas Gerais, com inscrição no CGC sob o 
n.º 01.616.270/0001/94 daqui em diante simplesmente designado CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Jacomel Júnior, brasileiro, casado, portador do CPF 

n.º 824.153.586-49 e da Carteira de Identidade M5-887.192, residente e domiciliado na Fazenda Três 

Barras, Alto Caparaó/MG, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão 
Presencial, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal nº. 806/2015, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 
 
FORNECEDOR: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL, pessoa jurídica, 
inscrita no CNPJ nº 05.340.639/0001-30, com sede na Calc Canopo, Bairro Aphaville, nº 11, 
Andar 2, Sala , Centro Apoio II, Santana de Parnaíba - SP, CEP 06.541-078, representada, 
neste ato, através de procuração por SIRLENE CARDOSO MINGANTI, inscrita sob o CPF de nº 
260.464.618-80. 
 
 
1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro de preços para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E CONTROLE DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS EM GERAL, PEÇAS, ACESSÓRIOS 

ORIGINAIS DE REPOSIÇÃO E TRANSPORTE POR GUINCHO, COM IMPLANTAÇÃO E 

OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO PARA GESTÃO DE FROTA, 

POR MEIO DE INTERNET, ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS 

CREDENCIADOS, MEDIANTE A UTILIZAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E DE 

RECURSOS TECNOLÓGICOS PARA ATENDER A FROTA AUTOMOTIVA E DE MÁQUINAS 

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO CAPARAÓ/MG, conforme constante no Anexo I, que 

é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
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2.1. Os preços/Taxa de Administração, especificações e quantitativos registrados são 

os constantes abaixo: 

Código Item Descrição do Produto Quant Valor Anual Taxa de 
Administração 

 
015646 

 
001 

 
PRESTACAO DE SERVICO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO - TAXA DE 
ADMINISTRAÇÃO (%) DO SERVIÇO DE 
ABASTECIMENTO DE VEÍCULOS EM 
VIAGENS MAIS DISTANTES 

 
1 

 
 

R$100.000,00 

 
 

0% 

 
 
 
 
 

015646 

 
 
 
 
 

002 

 
PRESTACAO DE SERVICO DE APOIO 
ADMINISTRATIVO - TAXA DE AMINISTRAÇÃO 
(%) DO SERVIÇO DE GERENCIAMENTO E 
CONTROLE: 
A) FORNECIMENTO PARCELADO DE PEÇAS 
(PARTE MECÂNICA E ELÉTRICA) E 
ACESSÓRIOS (INCLUSIVE PNEU) PARA 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS 
DO MUNICÍPIO, ORIGINAIS E GENUÍNOS, 
NOVOS, PRIMEIRO USO, CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA; 
B) FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA 
PARCELADA PARA MANUTENÇÃO DOS 
VEÍCULOS LEVES E MÁQUINAS PESADAS 
DO MUNICÍPIO. SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO GERAL PREVENTIVA E 
CORRETIVA, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

 
 
 
 
 
1 

 
 
 
 
 

R$500.000,00 

 
 
 
 
 

0% 

 

3. VALIDADE DA ATA  

3.1. A validade desta Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a 

partir de sua publicação, não podendo ser prorrogada. 

 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO  

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, a fim de verificar 

a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 

cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 

da contratação mais vantajosa. 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; ou 

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla 

defesa. 

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

4.9.1. por razão de interesse público; ou 

4.9.2. a pedido do fornecedor.  

4.10 - Objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, haverá 
reajuste nos preços dos produtos desde que ocorra em nível nacional e seja comprovado 
aumento do custo pela contratada e aceito pela contratante, atendidas as seguintes condições: 
 

4.10.1 - Não serão concedidos reajustes cuja variação seja igual ou inferior a 2% (dois 
por cento) 
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4.10.2 - Para comprovação do aumento do preço de custo, a contratada deverá 
apresentar, no mínimo, 2 (duas) notas fiscais com data de até 60 (sessenta) dias, 
contados da assinatura do contrato; juntamente com, no mínimo, 2 (duas) notas fiscais 
atuais. 

 
4.10.3 - A contratada deverá apresentar a competente planilha de custos junto com sua 
proposta, como condição para pleitear posteriormente reajuste com base em aumento 
de um ou mais componentes específicos do custo, demonstrando através de nova 
planilha o impacto destes no custo final. 

 

V - DA ENTREGA DO OBJETO CONTRATUAL 
5.1 A Contratada prestará os serviços objeto desta licitação, em caráter contínuo, de 
acordo com as especificações e normas requeridas, utilizando recursos tecnológicos 
apropriados, devendo dispor, para tal, da infraestrutura e equipe técnica exigidas. 
5.2 Será de inteira responsabilidade da Contratada todo o investimento necessário à 
implantação do sistema, tais como: instalação, gravação e transmissão de dados, migração, 
backup, segurança, credenciamento da rede de empresas fornecedoras, manutenção do 
sistema e treinamento do pessoal e fornecimento de manuais de operação. A Contratada 
deverá fornecer, em até 15 (quinze) dias contados da expedição da ordem de execução dos 
serviços, relação completa das oficinas conveniadas e comunicar ao Contratante qualquer 
acréscimo ou supressão ocorrida. 
5.3 A Contratada obriga-se a executar os serviços objeto desta licitação De acordo com 
as especificações e normas requeridas, utilizando ferramental e recursos humanos e 
tecnológicos apropriados, devendo dispor de infraestrutura e equipe técnica exigidas. 
5.4 A Contratada deverá fazer uma apresentação ilustrativa do funcionamento da senha e 
dos protocolos de atendimento a serem observados na ambiente web em até 10 (dez) dias da 
ordem de execução dos serviços a ser expedida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
CAPARAÓ - MG, no local e horário a serem determinados pela CONTRATANTE. 
5.5 A Contratada deverá fornecer manual explicativo para utilização dos sistemas de 
atendimento na ambiente web abrangendo todos os perfis e configurações de menus de acesso 
e consolidação de dados, na quantidade a ser definida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALTO CAPARAÓ - MG, conforme a necessidade. 
5.6 Prestação dos serviços obedecendo rigorosamente ao disposto no Anexo I (Termo 
de Referência) do edital do Pregão Presencial n.º 038/2021; 
5.7 Obrigar-se aos acréscimos de 25% (vinte cinco por cento), estipulado no Edital, 
conforme art. 65, § 1º da Lei 8.666/93. 

6. DO FATURAMENTO E PAGAMENTO 

6.1 Pelo cumprimento do objeto contratado, o Contratante pagará ao beneficiário da ata, a 
quantia relativa a efetiva prestação dos serviços, calculado de acordo com os preços/Taxa de 
Administração constantes da proposta, já incluídas todas as despesas necessárias, sem 
qualquer ônus adicional para o Contratante. 
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6.2 Os preços ofertados nas propostas das licitantes, deverão estar inclusas, além do lucro, 
todas as despesas e custos, como por exemplo: impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, gastos com transportes, prêmios de seguros, fretes e 
outras despesas, de qualquer natureza, diretas ou indiretas, relacionadas a execução dos 
serviços objeto da presente licitação, ou que venham a implicar no fiel cumprimento do 
Contrato, não cabendo à Municipalidade, nenhum custo adicional. 
6.3 Os pagamentos serão efetuados, mensalmente em até 15 (quinze) dias úteis, mediante 
aceitação e atesto das Notas Fiscais pela Secretaria requisitante. 
6.4 Os pagamentos serão creditados em favor da beneficiária por meio de depósito 
Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 
6.5 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e seu 
vencimento ocorrerá em 15 (quinze) dias após a data de sua apresentação válida. 
6.6 Do montante devido, serão deduzidos os valores referentes à retenção de Tributos e 
Contribuições nos termos e gradação da legislação fiscal pertinente. 
6.7 A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 
idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no 
instrumento contratual. 
6.8 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação em 
qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou 
inadimplemento, sem que isso gere direito a qualquer compensação. 
 
 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
7.1 Gerenciar a presente Ata, indicando, sempre que solicitado, o nome do 
fornecedor, o preço/Taxa de Administração, e as especificações dos serviços 
registrados, observada a ordem de classificação indicada na licitação; 
7.2 Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
7.3 Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de 
preços/Taxa de Administração registrados, para fins de adequação às novas condições 
de mercado, e de aplicação de penalidades; 
7.4 Consultar o fornecedor registrado (observada a ordem de classificação) quanto 
ao interesse em fornecer o presente objeto a outro órgão da Administração Pública que 
externe a intenção de utilizar a presente Ata; 
7.5 Comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas 
na presente Ata; 
7.6 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente 
Ata. 
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8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento 

do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência e na Minuta Contratual a 

ser assinada quando da aquisição dos produtos. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

 
 

ALTO CAPARAÓ, 21 DE JULHO DE 2021. 
 
 
 
 

JOSÉ JACOMEL JUNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
EMPRESA 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 


